
Ê Prefeitura CMunicipal de Três Barras do ParanáY
ESTADO DO PARANÁnão

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 24/2023

2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE SI
CELÉBRAM OMUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ EA EMPRESA CLEITON FERNANDES.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob nº 78.121.936/0001-68, com sede na Avenida Brasil, 245, Centro,
Três Barras do Paraná/PR, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPFIMF nº 409.886.600-59, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do ParanálPR, de acordo com as prerrogativas da legislação
vigente, em especial da Lei Orgânica Municipal;
CONTRATADA: CLEITON FERNANDES, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida SITIOLINHA.
BARRA GRANDE, S/N, ZONA RURAL, TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, CEP 85485-000, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 48.841.537/0001-00, neste ato representada
por seus representantes legais, ao fim assinados, CLEITON FERNANDES, nascido dia 20/05/1996,
RG nº 13334745-3, CPF nº 104.456.249-81, residente e domiciliado no Sitio Barra Grande, sin, Zona
Rural, Três Barras do Paraná-PR, CEP 85485-000.
As PARTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato
administrativo de prestação de serviços nº 24/2023, instruído no processo de LicitaçãoModalidade
Pregão Eletrônico nº 01/2023, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 8.666/93, de 21
de junho de 1993, e alterações posteriores, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência para mais 12 (doze)
meses, e consequentemente do valor do contrato administrativo de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR, com fundamento no art. 57 e 65, |l da Lei nº 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DASALTERAÇÕES
24. Por força da alteração realizada por este Termo Aditivo, a cláusula segunda e quarta do contrato
original passam a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
(Art. 55, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objoto deste Contrato, pelo proço do
R$ 432.560,00 (Quatrocentos o trinta o cois mi quinhentos o sessenta raais).

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA EVIGÊNCIA
(Art.55, IV, Loi 8666/93)

43. À vigência do presente contrato é de 36 (tinta e seis) meses, a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 da Leinº 8.666/93.
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor do contrato que era de R$ 865.120,00 (Oitocentos e sessenta e cinco mil, cento e vinte
reais), passa ter o valor de R$ 1.297.680,00 (Um milhão duzentos e noventa e sete mil seiscentos e
oitenta reais), sendo o aditivo no valor de R$ 432.560,00 (quatrocentos e trinta e dois mil quinhentos e
sessenta reais), conforme tabela abaixo:
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LOTE 07 - BARRA -GENOVEVAj SIDEDE | VALoRDOmem DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOS GIDERE | VALDRDS | vazar Tora.
ALTO ALEGRE = DEENCRUZO

VEÍCULO: ÔNIBUS
Percurso 1: Sia das escolas, ando Linha gun dsco8 agia, Pero fu Vaio:Bar Bona,EscAs Gsiasi Você"Gai Sana” Gorevava,Mascer, eseSib Gisa do Veleuo:us, capacade minima
E assapa
Periodo: agr. com in às
número de Alunos: 21or | Rus 66 (sao: 0: Pedra Imguir 0 Cascohos2m) | ongoo | n$g4z | Rsaszatoco
Percuro 2:alas Escada Bra Bon, seno EloCica. Sos Cuvi. Guia Genoveva, ira Oenino| Barra bonita, Escolas, llaguaçu, Laginha, Ferrari, Água Verde,Ecos
SiS O Capacidade do Veluo: iu, capaceteminima
E passsçsPod rg, cem io à tb
Número deAnos:
Nani: 6 (Ato 0, Pata raul 0,Geno: 2)
TOTAL PERCURSO Da, 12 kN e

Lore 10- saNTo axrontomem DESCRIÇÃO DOS serviços QIDEDE | VALORDO | vaLoRToTAL
SANTOANTONIO

VEÍCULO: ÔNIBUS |
Percurso 1 Sóndo da cidade enta na Fatena Menegat
Facenda zancanar, Lina Nossa Sera de Patr, SantoAte ai uno ud Tocohando e aura aé&

| COOPAVEL, cidade (escolas).ipod Copacidado de Vito: ênbus, cepacindeminima
Sbassagás
Periodo: Magri com ii às,
Namero de Alunos:25Kan: 3 (A 2. Pearls O,Casca: 13)
Percurso 2: Devolção dos dos do pradomaio
Pestana co ls ga opr vespuir, sido dascoca denido Gato Atâia Fazendanega cure

10 | Esto senda Ennio, Una Nosso Sennor Ge | asso | n$a8o | R$tu4too
Pinar sf, recomanão autos 4 COBPAVEL. dadosesTifo capacidade do Veículo: bus, capaciade minima
Soasangres
Pedido a, com ini às 12
Namero da Anos 26[o | Rai: star e Poa regular 0, Casa: 2)

| Porcurso 3: Devolução dos alunos do periodo vespertino, indo
gel atenda eres, Sat Arns 6 pondo Rrfa Parati, SatoAri efto) retrnando a dadpb Capacidade do Velo: Gts, copaiade mininaRR E| | Pesados comíníio de rr
Número de Anos tá
Kenia: 48 (Asfto 30, Poda Inguar O, Cascalho 1)
TOTAL PERCURSO DIA:144 gato

CLAUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. d
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CLÁSULA QUINTA —DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
5.41. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre
as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas)
vias de igual teor, para que surtam seus efeitos, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes bem como pelas testemunhas.

Três Barras do Paraná/PR,21 de fevereiro de 2025.

MUNICÍPIO DE TRÊS SE ana
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Chulon mono
CLEITON FERNANDES 10445624981
CLEITON FERNANDES
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Fome
CPF: CPF:
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